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GABINETE DA PREFEITA 
 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO. Processo Administrativo de 
nº 194/2021. Pregão Eletrônico nº 038/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de administração e gerenciamento de despesas de 
manutenção automotiva em geral, com fornecimento de 
peças, componentes e acessórios, com implantação e 
operação de sistema informatizado, para atender o Município 
de Água Clara/MS. REVOGO com fundamento no art. 49 da 
Lei n°. 8.666/93 e enunciado n. 473 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal, o Processo n° 194/2021 – Pregão Eletrônico 
nº 38/2021. Publique-se, para ciência dos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis aplicadas ao setor público – DCASP apresentadas evidenciam a real situação orçamentária, 

financeira e patrimonial do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social de Agua Clara. 
O objetivo é destacar os principais aspectos na composição das demonstrações, considerados complementares e relevantes 

na execução orçamentária, financeira e patrimonial. 
Na elaboração do DCASP foram observados os critérios e procedimentos adotados pela Lei nº 4.320/64, a Lei 

Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, e os 
demais dispositivos legais vigentes. 

ANEXO 12 -  BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentarias, detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.  

 
O FMHIS apresentou um superávit financeiro entre a receita arrecadada e a despesa empenhada de R$ 205,63. 
Não houve movimentação de Restos a Pagar. 

Agua Clara MS, 31 de dezembro de 2021 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentarias, bem como os ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício 
seguinte.  

O demonstrativo do Balanço Financeiro no exercício de 2021. Apresentou os seguintes dados: 
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O Balanço Financeiro evidenciou os valores da despesa orçamentária está em conformidade com a despesa empenhada do 
Anexo 12 – Balanço Orçamentário, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior resultando assim, para o início do 
exercício seguinte um saldo financeiro de R$ 5.943,25 em conformidade com o Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa. 

O valor de R$ 1.811,00 trata-se de um pagamento indevido que saiu do caixa dia 22/12, posteriormente foi corrigido como 
um crédito a receber no grupo 1.1.3. 

No anexo 17 do sistema consta como inscrição e baixa por que realmente houve a inscrição e baixa, só que de maneira 
indevida, por isso os extras estão diferentes no anexo 13 x anexo 17. 

Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
 
 
 

 
 
 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 14 – BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das contas de compensação. 
O demonstrativo contábil Balanço Patrimonial no encerramento do exercício apresentou os seguintes resultados: 

 
O Balanço Patrimonial demonstrou um resultado do exercício de R$ -1.605,37 em conformidade com Anexo 15, e um saldo 

de superávit financeiro para o exercício anterior no valor de R$ 874.887,41. 
Agua Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 013983/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 15 -  DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 
O demonstrativo contábil Demonstração das Variações Patrimoniais no encerramento do exercício apresentou os seguintes 

resultados: 
As Variações Patrimoniais Aumentativas no período resultaram em R$ 205,63, sendo o valor de Remuneração de depósitos 

bancários, conforme Anexo 12 – Balanço Orçamentário. 
 As Variações Patrimoniais Diminutivas estão demonstradas em R$ 1.811,00, sendo o valor de R$ 1.811,00 com Variações 

Patrimoniais Diminutivas Financeiras, sendo assim o Resultado Patrimonial do período ficou em R$ -1.605,37, em conformidade com 
o anexo 14 – Balanço Patrimonial. 

 

Agua Clara MS, 31 de dezembro de 2021 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 17 -  DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
O demonstrativo contábil da dívida flutuante encerrou o período sem saldo, com inscrição  de retenções no valor de R$ 

1.811,00 onde foram pagas em sua totalidade, em conformidade com o Anexo 13 – Balaço Financeiro. 

 
Agua Clara MS, 31 de dezembro de 2021 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 013983/O-2 

 
 

 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 18 – FLUXO DE CAIXA 
Ingressos: 
Apresenta um ingresso de receita no valor de R$ 205,63. 
Com desembolso no valor de R$ 1.811,00, obtendo assim um Fluxo de Caixa Operacional de R$ -1.605,37 com fluxos 

líquidos de caixa no valor de R$ -1.605,37, somando com o saldo financeiro do exercício anterior de R$ 7.548,62, resultando assim 
no saldo financeiro do exercício de R$ 5.943,25, conforme Anexo 14 – Balanço Patrimonial.   

 
Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 013983/O-2 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO E NOTA EXPLICATIVA 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL - FMIS 

Exercício 2021 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL - FMIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis aplicadas ao setor público – DCASP apresentadas evidenciam a real situação orçamentária, 

financeira e patrimonial do Fundo Municipal de Investimento Social de Água Clara. 
O objetivo é destacar os principais aspectos na composição das demonstrações, considerados complementares e relevantes 

na execução orçamentária, financeira e patrimonial. 
Na elaboração do DCASP foram observados os critérios e procedimentos adotados pela Lei nº 4.320/64, a Lei 

Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, e os 

demais dispositivos legais vigentes. 
ANEXO 12 -  BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentarias, detalhadas em níveis relevantes de análise, 
confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.  

 
O Fundo Municipal de Investimento Social apresentou um superávit financeiro entre a receita arrecadada e a despesa 

empenhada de R$ 877,30. 
Não houve movimentação de Restos a Pagar. 

Água Clara MS, 31 de dezembro de 2021 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - FMIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentarias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, 
conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte.  

O demonstrativo do Balanço Financeiro no exercício de 2021. Apresentou os seguintes dados: 
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O Balanço Financeiro evidenciou os valores da despesa orçamentária está em conformidade com a despesa 
empenhada do Anexo 12 – Balanço Orçamentário, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior resultando assim, 
para o início do exercício seguinte um saldo financeiro de R$ 26.662,36 em conformidade com o Anexo 18 – Demonstrativo 
do Fluxo de Caixa.  

O valor de R$ 10,45 trata-se de um pagamento indevido que saiu do caixa, posteriormente foi corrigido como um 
crédito a receber no grupo 1.1.3. 

Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
 
 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente 
Aceitos, das normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 14 – BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial 

da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das contas de compensação. 
O demonstrativo contábil Balanço Patrimonial no encerramento do exercício apresentou os seguintes resultados: 

 
O Balanço Patrimonial demonstrou um resultado do exercício de R$ 877,30 em conformidade com Anexo 15, e um 

saldo de superávit financeiro para o exercício anterior no valor de R$ 25.795,51. 
Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 013983/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS  

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente 

Aceitos, das normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
ANEXO 15 -  DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

O demonstrativo contábil Demonstração das Variações Patrimoniais no encerramento do exercício apresentou os 
seguintes resultados: 

As Variações Patrimoniais Aumentativas no período resultaram em R$ 315.940,05, sendo R$ 520,55 de 
Remuneração de depósitos bancários, R$ 315.419,50 de Transferências e Delegações Recebidas. 

 As variações patrimoniais diminutivas importaram em R$ 315.062,75, sendo R$ 315.062,75 de Uso de Bens, 
Serviços de Capital Fixo, assim o Resultado Patrimonial do período ficou em R$ 877,30, em conformidade com o anexo 14 – 
Balanço Patrimonial. 

 

Água Clara MS, 31 de dezembro de 2021. 
Marlon Loureiro de Toledo 

Contador CRC/MS 013983/O-2 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente 

Aceitos, das normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
ANEXO 17 -  DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

Não houve movimentação. 

 
Água Clara MS, 31 de dezembro de 2021 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 

 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Fundo Municipal de Investimento Social 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos 
as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente 
Aceitos, das normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

ANEXO 18 – FLUXO DE CAIXA 
Ingressos: 
Apresenta um ingresso de receita no valor de R$ 315.940,05. 
Os desembolsos foram de R$ 315.073,20, obtendo assim um Fluxo de Caixa Operacional de R$ 866,85, obtendo 

fluxos líquidos de caixa no valor de R$ 866,85, somando com o saldo financeiro do exercício anterior de R$ 25.795,51, 
resultando assim no saldo financeiro do exercício de R$ 26.662,36, conforme Anexo 14 – Balanço Patrimonial e Anexo 13 – Balanço 

Financeiro.   

 
Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021. 

Marlon Loureiro de Toledo 
Contador CRC/MS 013983/O-2 

 
 

 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  339/2022  EDIÇÃO EXTRA ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 42/55 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 

Exercício 2021 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – FMDC 

Exercício 2021 
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